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Procuradoria Geral do Estado
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos comunica aos Procuradores do Estado que alteraram sua área de atua-

ção no último concurso de Remoção a programação do Curso de Adaptação, para o qual serão convocados conforme lista a ser
publicada no dia 02 de março de 2007.

Comunicado
O diretor da Escola Superior da Procuradoria Geral do

Estado comunica aos Procuradores do Estado que estão abertas
100 (cem) vagas para a aula inaugural dos Cursos de
Especialização Lato - Sensu sobre o tema “Razão de Estado”, a
ser proferida pelo Professor Doutor Roberto Romano ( Filosofia
Unicamp), no dia 07 de março de 2007 (quarta-feira), das 10h00
às 12h00 horas, no auditório do Cento de Estudos, localizado na
Rua Pamplona, 227, 3° andar, Bela Vista, São Paulo, SP.

Os Procuradores do Estado poderão se inscrever com auto-
rização do Chefe da respectiva Unidade até o dia 02 de março
do corrente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h
às 15h, por fax (3372-6476), conforme modelo anexo.

Se for o caso, os inscritos receberão diárias e reembolso
das despesas de transporte terrestre, nos termos da resolução
PGE nº 59, de 31.01.2001.

Para os alunos da Escola Superior da PGE das áreas de
Direito do Estado e Direito Processual Civil a aula será conside-
rada como dia letivo.

ANEXO
Senhor diretor da Procuradoria Geral do Estado ________

____, Procurador(a) do Estado, em exercício na ___________,
Telefone__________, e-mail___________, domiciliado
na__________, vem respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria confirmar minha presença na aula do Curso de
Especialização da Escola Superior da PGE, sobre o tema “Razão
de Estado”, a ser proferida pelo PROF. ROBERTO ROMANO, no
dia 07 de março de 2007 (quarta-feira), das 10h00 às 12h00
horas, no auditório do Cento de Estudos, localizado na Rua
Pamplona, 227, 3° andar, Bela Vista, São Paulo, SP.

__________, de fevereiro de 2007.
Assinatura:______________________________
De acordo da Chefia da Unidade:

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução STM - 12, de 21-2-2007
Dispõe sobre a permissão de acesso de usuário
com bicicleta nas estações e trens da Companhia
do Metropolitano de São Paulo - METRÔ

O Secretário de Estado dos Transportes Metropolitanos resolve:
Artigo 1º - A Companhia do Metropolitano de São Paulo -

Metrô, após regulamentação prevista no artigo 3º desta resolu-
ção, deverá permitir o acesso de usuário conduzindo bicicleta
nas suas estações e trens, aos sábados, das 15h00 às 20h00, e
aos domingos e feriados, das 7h00 às 20h00.

§1º - O acesso será permitido ao usuário com uma bicicle-
ta convencional, não sendo admitidas as motorizadas.

§2º - Para entrada e saída das estações, o usuário portan-
do bicicleta deverá informar ao empregado do METRÔ, que lhe
dará a competente autorização.

§3º - Nas condições previstas no artigo 1º desta resolução,
o acesso de usuário com bicicleta somente será permitido no
último carro dos trens.

§4º - Na hipótese de ocorrência de anormalidade no siste-
ma ou situações especiais de grande fluxo de usuários nas esta-
ções e trens, os empregados do METRÔ poderão impedir o
acesso de usuário com bicicleta.

Artigo 2º - O transporte da bicicleta nas dependências do
METRÔ será de responsabilidade exclusiva do usuário, que res-
ponderá por quaisquer danos causados a terceiros e/ou ao patri-
mônio da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ.

Artigo 3º - A presente resolução será regulamentada por
Ato específico da Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÔ, no prazo de 30 dias.

Parágrafo Único - O não cumprimento do regulamento
para acesso nas estações decorrente desta resolução, implicará
na retirada do usuário das instalações do METRÔ, sem direito à
devolução do valor da viagem.

Artigo 4º - A presente resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Ensino Superior
FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Comunicados
Edital GDG nº 008/2007 - O Diretor Geral da Faculdade de

Medicina de São José do Rio Preto – Autarquia de Regime
Especial – FAMERP, torna público, para conhecimento dos
Fisioterapeutas, a abertura das Inscrições para o Curso de
Especialização - Pós-Graduação em Fisioterapia Hospitalar
Geral, desenvolvido de acordo com o Regimento FAMERP/99 e
a legislação em vigor, aprovado pela Deliberação do Conselho
Departamental-FAMERP Nº. 081 de 25 de julho de 2006.

1. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:
A duração prevista do curso é de 12 meses, com início em 26

de fevereiro de 2007 com término previsto para fevereiro de 2008.
2. DA CARGA HORÁRIA:
O curso terá um total de 480 h/a divididas em atividades, teóri-

cas, estágios supervisionados e orientação do trabalho de conclusão
Será ministrado semanalmente:
de segunda-feira a sexta-feira das 17:00h às 21:00h;
3. DAS VAGAS:
Serão oferecidas no máximo 36 vagas e no mínimo 18 vagas.
4. OBJETIVOS:
Habilitar o profissional Fisioterapeuta para atuar no mer-

cado de trabalho, e na promoção da saúde e reabilitação nas
várias áreas hospitalares;

Desenvolver procedimentos instrucionais que capacitem
fisioterapeutas para propor, implantar, orientar, avaliar e atuar
junto aos programas de atenção a saúde.

5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1 Período: As inscrições estarão abertas no período de

16/02/2007 a 25/02/2007, das 08h às 17h na FAEPE – Fundação de
Apoio ao Ensino à Pesquisa e Extensão de Serviços a Comunidade.

5.2 Endereço: Av: Brigadeiro Faria Lima, n.º 5416 – Vila
São Pedro

5.3 Informações: FAMERP – Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto – Fone: (XX 17) 3201-5717 ou (XX 17) 3227-6012.

6. DA SELEÇÃO:

Se o número de candidatos for maior do que o número de
vagas, será realizada seleção por banca examinadora composta
por docentes convidados e presidida pela Coordenadora do Curso.

7. DA MATRÍCULA:
Fotocópia do RG;
Fotocópia do CIC;
Fotocópia do Diploma de Graduação;
1 Foto 3x4 recente;
Curriculum Vitae;
Comprovante de Residência.
8. DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS:
Se necessário o prazo para a devolução dos documentos

será de 30 dias a contar do último dia da data de inscrição, na
FAEPE (Fundação de Apoio ao Ensino a Pesquisa e a Extensão
de Serviço a Comunidade), apresentados no ato da inscrição.
Findos este prazo os documentos serão incinerados.

9. DO REGIME DIDÁTICO DO CURSO:
A verificação do rendimento escolar será feita por discipli-

na, incidindo sobre a freqüência, o trabalho de conclusão de
curso e o aproveitamento;

Freqüência mínima de 75% e média igual ou superior a 7
(sete) de cada disciplina;

Cada aluno executará um trabalho de final de curso.
Edital GDG - 9/2007 - O Diretor Geral da Faculdade de

Medicina de São José do Rio Preto – Autarquia de Regime Especial
– FAMERP, torna público, para conhecimento dos Fisioterapeutas,
a abertura das Inscrições para o Curso de Especialização - Pós-
Graduação em Fisioterapia na Unidade de Terapia Intensiva,
desenvolvido de acordo com o Regimento FAMERP/99 e a legisla-
ção em vigor, aprovado pela Deliberação do Conselho
Departamental-FAMERP Nº. 080 de 25 de julho de 2006.

1. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:
A duração prevista do curso é de 12 meses, com início em 26

de fevereiro de 2007 com término previsto para fevereiro de 2008.
2. DA CARGA HORÁRIA:
O curso terá um total de 480 h/a divididas em atividades, teóri-

cas, estágios supervisionados e orientação do trabalho de conclusão.
Será ministrado semanalmente:
de segunda-feira a sexta-feira das 17:00h às 21:00h;
3. DAS VAGAS:
Serão oferecidas no máximo 36 vagas e no mínimo 18 vagas.
4. OBJETIVOS:
Habilitar o profissional Fisioterapeuta para atuar no mer-

cado de trabalho, e na promoção da saúde e reabilitação nas
várias áreas hospitalares;

Desenvolver procedimentos instrucionais que capacitem
fisioterapeutas para propor, implantar, orientar, avaliar e atuar
junto aos programas de atenção a saúde.

5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1 Período: As inscrições estarão abertas no período de

16/02/2007 a 25/02/2007, das 08h às 17h na FAEPE –
Fundação de Apoio ao Ensino à Pesquisa e Extensão de Serviços
a Comunidade.

5.2 Endereço: Av: Brigadeiro Faria Lima, n.º 5416 – Vila
São Pedro

5.3 Informações: FAMERP – Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto – Fone: (XX 17) 3201-5717 ou (XX 17) 3227-6012.

6. DA SELEÇÃO:
Se o número de candidatos for maior do que o número de

vagas, será realizada seleção por banca examinadora composta
por docentes convidados e presidida pela Coordenadora do Curso.

7. DA MATRÍCULA:
Fotocópia do RG;
Fotocópia do CIC;
Fotocópia do Diploma de Graduação;
1 Foto 3x4 recente;
Curriculum Vitae;
Comprovante de Residência.
8. DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS:
Se necessário o prazo para a devolução dos documentos

será de 30 dias a contar do último dia da data de inscrição, na
FAEPE (Fundação de Apoio ao Ensino a Pesquisa e a Extensão
de Serviço a Comunidade), apresentados no ato da inscrição.
Findos este prazo os documentos serão incinerados.

9. DO REGIME DIDÁTICO DO CURSO:
A verificação do rendimento escolar será feita por discipli-

na, incidindo sobre a freqüência, o trabalho de conclusão de
curso e o aproveitamento;

Freqüência mínima de 75% e média igual ou superior a 7
(sete) de cada disciplina;

Cada aluno executará um trabalho de final de curso.

Saneamento e Energia
GABINETE DA SECRETÁRIA

Portaria da Chefe de Gabinete, de 21-02-2007
Designando, os funcionários Sandra Regina do

Nascimento Garofalo - RG nº 16.536.484-1, Orlando Rodrigues
dos Santos - RG nº 9.586.783-1, Maria Aldenize Calazans - RG
nº 15.674.765, Vera Lucia Cagol - RG nº 8.917.088, Célia Satie
Shinozaki Hanagusku - RG nº 6.706.590-9 e Maria Cristina
Martinez - RG nº 17.461.630-2, pertencentes ao QSSE, como res-
ponsáveis pelos Adiantamentos, ficando assim cessados os efei-
tos da Portaria de 14, publicada no Diário Oficial de 15/07/2006.

DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Extrato de Termo Aditivo
Autos: Nº 9402177/2006 -2º Volume - DAEE
Convite: Nº 017/DAEE/2005/ADM
Termo Aditivo: Nº 2007/36/00022.0
Objeto: Termo de aditamento ao Termo de Contrato nº

2006/36/00005.0 de 14/02/2006 celebrado com a empresa Vector
Engenharia e Sistemas de Automação Ltda, para execução da
ampliação e manutenção da rede de monitoramento hidrilógico
na região do CBH dos Rios Aguapei e Peixe - 2º fase, com forne-
cimento de equipamentos, materiais e mão de obra, consubstan-
ciado na retificação da clausula contratual no tocante a redistri-
buição do valor de R$ 6.958,01, do exercício de 2006 para 2007.

Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica-Daee.
Contratado: Vector Engenharia e Sistemas de Automação Ltda
CNPJ: Nº 65.688.111/0001-88
Valor do Contrato: R$ 49.000,00, assim distribuídos:
Exercício de 2006 - R$ 36.590,20
Exercício de 2007 - R$ 12.409,80
Ficam mantidas as demais Cláusulas do Termo de Contrato

nº 2006/36/00005.0 de 14/02/2006
Data de assinatura do presente contrato: 12/02/07.
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